
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal GUSTAVO GAYER – PL/GO

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES Nº , DE 2026
(Do Sr. Gustavo Gayer)

Solicita informações ao Sr.
Ministro  do  Desenvolvimento,
Indústria,  Comércio  e  Serviços,  ao
qual o BNDES é vinculado, sobre a
gestão, liberação, acompanhamento
e fiscalização de recursos do Fundo
Amazônia destinados a organização
não  governamental,  incluindo
critérios  de  governança,  controles
internos  e  avaliações  de  eficiência
do gasto.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, com base no art.  50, § 2º, da

Constituição Federal e na forma dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno, que

sejam solicitadas informações ao  Sr.  Ministro do Desenvolvimento, Indústria,

ao qual o BNDES é vinculado, sobre a gestão, liberação, acompanhamento e

fiscalização de recursos do Fundo Amazônia destinados a organização não

governamental,  incluindo  critérios  de  governança,  controles  internos  e

avaliações de eficiência do gasto.

Com  o  objetivo  de  instruir  as  informações  relativas  a  este

requerimento de informações, e,  também, tendo como base os informativos

veiculados  pela  imprensa,  solicito  que  sejam  respondidos  os  seguintes

questionamentos:

1) Quais foram os critérios utilizados pelo BNDES para aprovação

do projeto  financiado  com recursos do  Fundo  Amazônia  em

favor da referida ONG?

2) Qual o valor total contratado, os desembolsos realizados e o

cronograma  financeiro  do  projeto?  Favor  enviar  cópia  do

contrato e documentos pertinentes.
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3) Qual  o  percentual  de  despesas  administrativas  admitido

contratualmente e qual o percentual efetivamente executado?

Favor enviar cópia dos regulamentos.

4) O BNDES realizou análises  de custo-benefício e de impacto

ambiental antes da aprovação do projeto? Encaminhar cópia.

5) Quais  mecanismos  de  acompanhamento,  monitoramento  e

fiscalização foram adotados durante a execução?

6) Houve  apontamentos,  ressalvas  ou  recomendações  técnicas

acerca do elevado gasto com viagens, consultorias e diárias?

Favor enviar cópia das análises.

7) O  MDIC,  enquanto  ministério  supervisor,  foi  formalmente

informado sobre a execução do projeto e seus resultados?

8) Existem auditorias  internas ou externas  relacionadas  a  esse

contrato? Encaminhar cópia integral dos relatórios.

Por  fim,  solicita-se  o  fornecimento  de  informações

complementares  que  o  senhor  Ministro  do  Desenvolvimento,  Indústria,

Comércio e Serviços, entenda como relevantes, sobre o tema.

JUSTIFICAÇÃO

O  Banco  Nacional  de  Desenvolvimento  Econômico  e  Social

(BNDES),  entidade  vinculada  ao  Ministério  do  Desenvolvimento,  Indústria,

Comércio e Serviços, exerce papel  central  na gestão operacional  do Fundo

Amazônia,  sendo  responsável  pela  análise,  contratação,  liberação  e

acompanhamento dos projetos financiados.

Conforme amplamente noticiado pela imprensa1,  reportagens

recentes apontam que cerca de R$ 35 milhões do Fundo Amazônia teriam sido

destinados a uma organização não governamental com vínculos institucionais

1 https://www.contrafatos.com.br/r-35-milhoes-do-fundo-amazonia-bancaram-ong-ligada-a-marina-
silva-e-maior-parte-foi-consumida-por-viagens/ *C
D2
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com a atual  Ministra  do  Meio  Ambiente,  sendo que aproximadamente  80%

desse montante teria sido consumido por despesas administrativas, tais como

viagens,  diárias,  consultorias,  eventos  e  custos  operacionais.  As  mesmas

reportagens  destacam  a  ausência  de  demonstração  clara  de  impactos

ambientais concretos proporcionais ao volume de recursos empregados, bem

como levantam questionamentos sobre a governança, os critérios de seleção

da entidade beneficiada e a efetiva aderência do gasto à finalidade legal do

Fundo Amazônia.

Diante das informações divulgadas acerca do elevado volume

de  recursos  destinados  a  uma única  organização  não  governamental  e  da

expressiva  concentração  dos  gastos  em  despesas-meio,  impõe-se  ao

Parlamento o dever de fiscalizar a atuação do banco público e do ministério

supervisor,  especialmente  no  tocante  à  observância  dos  princípios  da

eficiência, economicidade e finalidade pública.

Cabe  destacar  que  o  Fundo  Amazônia  é  composto

majoritariamente por doações internacionais, o que amplia a responsabilidade

institucional  do  Estado  brasileiro  na  correta  aplicação  dos  recursos  e  na

demonstração  de  resultados  efetivos.  Eventuais  falhas  de  governança,

fragilidade nos controles ou permissividade quanto a gastos desproporcionais

com  atividades  administrativas  podem  comprometer  a  continuidade  do

financiamento internacional e a imagem do país.

Assim, faz-se necessária a obtenção de informações técnicas e

documentais que permitam avaliar a regularidade dos procedimentos adotados

pelo BNDES, bem como o papel de supervisão exercido pelo MDIC.

Sala das Sessões, em       de                  , de 2026.

Deputado GUSTAVO GAYER

PL/GO
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